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ÇQNIRATO N' 225/2018

Processo Administrativo n.' 7483/2018

Contrato de Prestação de Serviços Profissionais que celebram entre si a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL sita à Rua Tenente Almeida. n.' 265.

Toshio Muramatsu, n.' 45, Bairro Santa Cecília, em Pilar do Sul, Estado de São Paulo.
doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa TRAGO GUEDES
RODRIGUES DOS SANTOS 42301552802 inscrita no CNPJ sob n'. 12.100.037/0001 -70

inscrito no CPF sob n.' 423.015.528-02, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições a que se comprometem
cumprir reciprocamente:

ÇLA!!GULA..]'- A CONTRATADA deverá realizar a segurança nas festividades de fim de
ano na praça central nos dias 22, 24, 29, 30 e 31 de dezembro de 2018, sendo pelo menos
06 profissionais.simultaneamente, devendo ser reforçado nos dias 29, 30 e 31 para o
contingente de 07 seguranças masculinos e 02 femininos.

ç!:Al!$!JLA..Z - O contrato terá vigência por 3 (três) meses
podendo ser prorrogado por igual período.

a contar de sua assinatura

ÇLA!.JSUL A 3' - Pelos serviços prestados ora contratados, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor total de R$ 3.315,00 (três mil trezentos e quinze reais), mediante
apresentação de nota fiscal e certificação do setor competente.

ÇLA!!GULA...4: - A CONTRATANTE fará os descontos da CONTRATADA conforme
legislação vigente.

ç!:A!!$!!LA...g: - A Prefeitura designará o Secretário De Cultura e Turismo, para
representa-la na qualidade de fiscalizador do Contrato. O fiscalizador poderá designar
outros funcionários para auxilia-lo no exercício da fiscalização.

ÇLAy$1lLA..S=- O valor acima mencionado é irreajustável correrá por conta da dotação
orçamentária na Unidade 02.04.00, Funcional Programática n.' 1 3.392.0006.2029, Categoria
Económica 3.3.90.39.00. ' '

ÇLA!!GULA..Z=- A Contratação dos serviços é feita por força do artigo 24, inciso 11, da Lei
8.666/93, alterada pelas Leis n.' 8.833/94 e 9.648/98, com valores reajustados conforme
Decreto n' 9.41 2/1 8.

ÇL:A!!GULA..g= - Em caso de descumprimento total ou parcial do presente contrato, por
parte da CONTRATADA, será penalizada com multa no valor correspondente a 20% (vinte
por cento) do valor deste contrato.

ÇLAy$!!!:A...9:- A rescisão do presente contrato poderá ser unilateral e restrita pela
CONTRATANTE nos casos constantes nos incisos l a j<ll e XVil do artigo 78 da Lei n'
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O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. no
sem prévia anuência da CONTRATANTE. ' ' ' '-'

HmHE;,IHmliF%ü !i=.=i:' f: ;:m,=fi:
E, por estarem de mútuo acordo e inteirados do presente instrumento

assinam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Pilar do Sul, 20 de dezembro de 201 8

PREFEITURA MUNldPAL DE PILAR DO SUL.
ANTONI«JOSÉ PEREIRA

CONTRATANTE

ANDERSON LUIZ
Secretário de Cultura e Turismo
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L CAETANO SCADUTO FILHO
Siàçr. de Neg. Jurídicos e tributários

r
] EDSON RIBEIRO HE CARVALHO
gpcr. de FinançÊis, !jjnl%e Património

TIAGO GUEDES RODRIGUES DOS SANTOS
TRAGO GUEDES RODRIQJES DOS SANTOS 42301552802

CONTRATADA

Testemunhas
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